
 

 

 

= P O R T A R I A Nº. 14.668/23 = 

 

 

                                                                   ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de 

Jacupiranga, Estado de São Paulo, no                                                                                                                     

uso de suas atribuições legais, 

 

 

R E  S  O  L  V  E 

 

REVOGAR em sua totalidade, a partir de 13 de Março de 2023, os efeitos determinados pela 

Portaria Nº. 14.480/2016, que dispõe sobre a Gratificação nos termos da Lei 1.489/2023 ao Sr. Pedro 

Oscar Arantes, pelo regime de sobre aviso vinculado ao Conselho Tutelar do Município. 

          

Fica a Seção de Pessoal incumbido de dar cumprimento a presente Portaria. 

 

 

C U M P R A - S E  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 12 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

= ROBERTO CARLOS GARCIA = 

Prefeito Municipal 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

B
E

R
T

O
 C

A
R

LO
S

 G
A

R
C

IA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ac
up

ira
ng

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
13

1-
C

75
7-

63
9C

-D
24

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
13

1-
C

75
7-

63
9C

-D
24

B



VERIFICAÇÃO DAS
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